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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDONIA

Cam.Í. Múíi.ip.l dê Alvor.d. do O.3tê -
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DO: GABINETE DA PRESIDENCIA

PARA: Dl RETOR ADM/FINANCEIRO

Autorização:

Venho por meio deste, autorizar a abertura de processo administrativo para aquisição de

O2(dois) aparelhos de ar condicionado 18.000 btus e 02(dois) ap. de ar condicionado de 12.000 btus.

Conforme oficio ne 24O/2O25, encaminhado pelo setor administrativo.

Sem mais para o momento antecipo votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Alvorada do Oeste- RO, 10 de Novembro de 2025.

Diego Uesllei de Souza
Presidente Câmara municipal


